
 

 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº001/2024  
  

RETIFICA AS DISPOSIÇÕES FINAIS DO 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº001/2024. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO/RS, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a retificação das disposições finais do edital de Chamada Pública nº 
001/2024, passando assim a constar: 
 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O presente Edital de Chamada Pública poderá ser obtido na Prefeitura Municipal de São 
Martinho/RS- Setor de Licitações sito na Av. Osvaldo de Souza, nº 124, centro, de segunda a 
quintas-feiras das 8h00min às 11h45min e das 13h30min às 17h10min e nas sextas-feiras das 
07h00min às 13h00min. 
9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/Ano/E.Ex. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = no de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica R$ 
40.000,00. 
9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com 
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada 
pública e da proposta a que se vinculam. 

  
  

Permancem inalterados as demais disposições do Edital de Chamada Pública nº001/2024. 
  

  
  
  
  

JEANCARLO HUNHOFF 
Prefeito Municipal 
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